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Executivo  2
fatos  comunicados.
R E S O L V E:  Determinar a instauração  de  Apuração 
Administrativa  Interna, sob  a  presidência do(a)  Delegado(a)  
abaixo,  para  que  no  prazo  de 30 (trinta) dias proceda a 
apuração.
DPC - IVONE FERNANDES SHERRING - Lotação - Corregedoria 
(DECRIF)
À Divisão  de  Disciplina  e  à  Diretoria de  Administração,  para 
as providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS
Corregedor(a) Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº0857/08 -GAB/CORREGEPOL,17/12/2008

O(A) Dr(a).ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS, 
Corregedor(a) Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições 
legais, etc....
CONSIDERANDO: a Correição realizada no TCO nº 
243/2008.000366-7, onde os fatos descritos caracterizam-
se como violência doméstica, tendo a autoridade presidente 
se recusado a acatar o despacho de correição, no sentido de 
instaurar o Inquérito Policial, sob alegação de ter adotado o 
procedimento correto, ficando no aguardo da manifestação 
do Ministério Público; conduta que, em tese, configura agir no 
exercício da função de forma negligente;
CONSIDERANDO: que   denúncias dessa   natureza   devem   
ser    apuradas,  visando  o  completo esclarecimento   dos  
fatos  comunicados.
R E S O L V E: Determinar a instauração  de  Apuração 
Administrativa  Interna, sob  a  presidência do(a)  Delegado(a)  
abaixo,  para  que  no  prazo  de 30 (trinta) dias proceda a 
apuração.
DPC - IZABEL CRISTINA MENDES CHAVES - Lotação - 
Corregedoria Geral de Polícia Civil
À Divisão  de  Disciplina  e  à  Diretoria de  Administração,  para 
as providências dealçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS
Corregedor(a) Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº0858/08 -GAB/CORREGEPOL,17/12/2008

O(A) Dr(a).ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS, 
Corregedor(a) Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições 
legais, etc....
CONSIDERANDO: os termos do Ofício nº 2989/2008/GAB/DPI, 
onde consta que o DPC JOSÉ CONCEIÇÃO CORRÊA, abandonou 
o serviço no dia 06/12/08; comunica ainda que a escrivã, 
ambos lotados na Depol de Igarapé-Miri, estava ausente, o 
que causou prejuízos à atividade policial, fato que foi objeto de 
reportagem no programa do dia 09/12/08 no “Bom dia Pará”; 
condutas passíveis de sanção disciplinar;
CONSIDERANDO: que   denúncias dessa   natureza   devem   
ser    apuradas,  visando  o  completo esclarecimento   dos  
fatos  comunicados.
R E S O L V E: Determinar a instauração  de  Apuração 
Administrativa  Interna, sob  a  presidência do(a)  Delegado(a)  
abaixo,  para  que  no  prazo  de 30 (trinta) dias proceda a 
apuração.
DPC - ANA INDIRA VAZ DE LACERDA CORREA - Lotação - Vila 
dos Cabanos (Corregedoria)
À Divisão  de  Disciplina  e  à  Diretoria de  Administração,  para 
as providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS
Corregedor(a) Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº0829/08 -GAB/CORREGEPOL,15/12/2008

O(A) Dr(a).ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS, 
Corregedor(a) Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições 
legais, etc....
CONSIDERANDO: a necessidade de identificar e individualizar  
condutas com relação a Correição realizada nos autos do IPL 
nº 2001.029459/Decrif, onde consta o excesso de prazo para 
conclusão do procedimento que somente foi concluído após 
07 (sete) anos, conforme teor do Despacho/DC datado de 
12/12/08 e anexos;
CONSIDERANDO: que   denúncias dessa   natureza   devem   
ser    apuradas,  visando  o  completo esclarecimento   dos  
fatos  comunicados.
R E S O L V E: Determinar a instauração  de  Apuração 
Administrativa  Interna, sob  a  presidência do(a)  Delegado(a)  
abaixo,  para  que  no  prazo  de 30 (trinta) dias proceda a 
apuração.
DPC - VALDEREZ MARIA SOUZA DA SILVA - Lotação - 

Corregedoria (Div.de Disciplina)
À Divisão  de  Disciplina  e  à  Diretoria de  Administração,  para 
as providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS
Corregedor(a) Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº0830/08 -GAB/CORREGEPOL,15/12/2008

O(A) Dr(a).ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS, 
Corregedor(a) Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições 
legais, etc....
CONSIDERANDO: a necessidade de identificar e individualizar 
responsabilidades face o teor do Ofício nº 655/08/CRZS, que 
encaminha Procedimento Extrajudicial Criminal nº 044/08-
EXCR e anexos, comunicando possível conduta irregular da 
DPC CLÁUDIA RÉGIA AMAZONAS HIWATASHI, no âmbito do 
Residencial Katharina Caldas, onde reside, fato ocorrido em 
23/08/08;
CONSIDERANDO: que   denúncias dessa   natureza   devem   
ser    apuradas,  visando  o  completo esclarecimento   dos  
fatos  comunicados.
R E S O L V E:  Determinar a instauração  de  Apuração 
Administrativa  Interna, sob  a  presidência do(a)  Delegado(a)  
abaixo,  para  que  no  prazo  de 30 (trinta) dias proceda a 
apuração.
DPC - MARCUS VENICIUS S.S.NASCIMENTO - Lotação - 
Castanhal (Corregedoria)
À Divisão  de  Disciplina  e  à  Diretoria de  Administração,  para 
as providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS
Corregedor(a) Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº0831/08 -GAB/CORREGEPOL,15/12/2008

O(A) Dr(a).ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS, 
Corregedor(a) Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições 
legais, etc....
CONSIDERANDO: a necessidade de identificar e individualizar 
condutas quanto ao teor da matéria jornalística publicada no 
Jornal “O Liberal” do dia 23/02/08, que relata fato ocorridono 
dia 22/02/08, no Município de Castanhal, sítio “CABROBÓ”, 
culminando com a morte do nacional identificado por “JEAN”, 
após troca de tiros com policiais civis e federais, o que originou 
a instauração do Flagante nº 00280/2008.000022-8/Castanhal;
CONSIDERANDO: que   denúncias dessa   natureza   devem   
ser    apuradas,  visando  o  completo esclarecimento   dos  
fatos  comunicados.
R E S O L V E: Determinar a instauração  de  Apuração 
Administrativa  Interna, sob  a  presidência do(a)  Delegado(a)  
abaixo,  para  que  no  prazo  de 30 (trinta) dias proceda a 
apuração.
DPC - MARCUS VENICIUS S.S.NASCIMENTO - Lotação - 
Castanhal (Corregedoria)
À Divisão  de  Disciplina  e  à  Diretoria de  Administração,  para 
as providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS
Corregedor(a) Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº0859/08 -GAB/CORREGEPOL,17/12/2008

O(A) Dr(a).ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS, 
Corregedor(a) Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições 
legais, etc....
CONSIDERANDO: o teor do Ofício nº 156/08/DMOP, que 
comunica a fuga de 03 (três) presos de Justiça da Depol de 
Oeiras do Pará, fato ocorrido em 25/11/08; conduta que, se 
comprovada, em tese, caracteriza negligenciar ou omitir-se na 
guarda de preso;
CONSIDERANDO: que   denúncias dessa   natureza   devem   
ser    apuradas,  visando  o  completo esclarecimento   dos  
fatos  comunicados.
R E S O L V E: Determinar a instauração  de  Apuração 
Administrativa  Interna, sob  a  presidência do(a)  Delegado(a)  
abaixo,  para  que  no  prazo  de 30 (trinta) dias proceda a 
apuração.
DPC - ROBERTO CARLOS DA SILVA QUEIROZ - Lotação - 
Corregedoria Geral de Polícia Civil
À Divisão  de  Disciplina  e  à  Diretoria de  Administração,  para 
as providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS
Corregedor(a) Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº0860/08 -GAB/CORREGEPOL,17/12/2008
O(A) Dr(a).ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS, 
Corregedor(a) Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições 
legais, etc....
CONSIDERANDO: o teor dos Ofícios nºs. 461/08/CRZB e 
107/08/DPPB, onde comunica a fuga do preso de Justiça: 
GENIVAL VIEIRA DA SILVA, da Depol de Peixe-Boi, na 
madrugada de 03/12/08; conduta que, se comprovada, em 
tese, caracteriza negligenciar ou omitir-se na guarda do preso;
CONSIDERANDO: que   denúncias dessa   natureza   devem   
ser    apuradas,  visando  o  completo esclarecimento   dos  
fatos  comunicados.
R E S O L V E: Determinar a instauração  de  Apuração 
Administrativa  Interna, sob  a  presidência do(a)  Delegado(a)  
abaixo,  para  que  no  prazo  de 30 (trinta) dias proceda a 
apuração.
DPC - MÁRCIO AUGUSTO TORK DA SILVA - Lotação - Capanema 
(Corregedoria)
À Divisão  de  Disciplina  e  à  Diretoria de  Administração,  para 
as providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS
Corregedor(a) Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº0850/08 -GAB/CORREGEPOL,17/12/2008

O(A) Dr(a).ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS, 
Corregedor(a) Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições 
legais, etc....
CONSIDERANDO: os termos dos Ofícios nºs. 522/2008/SRX, 
353/2008/DPCU e cópia do Flagrante nº 141/2008.000159-1/
URUARÁ, onde os flagranteados: Flávio Nogueira de Araújo, 
Edson Fagundes Teixeira, Lucimar Fagundes Teixeira e 
Delimarques Teixeira Pontes, acusam o IPC LUIS ANTÔNIO 
COSTA DOS SANTOS, de ir semanalmente, pessoalmente ou 
mandar o nacional conhecido por “ROCK” na “Boca de Fumo” 
de LUCIMAR, buscar importâncias em dinheiro, conforme 
depoimentos em anexo:conduta que, se comprovada, 
caracteriza procedimento de natureza grave;
CONSIDERANDO: que   denúncias dessa   natureza   devem   
ser    apuradas,  visando  o  completo esclarecimento   dos  
fatos  comunicados.
R E S O L V E: Determinar a instauração  de  Apuração 
Administrativa  Interna, sob  a  presidência do(a)  Delegado(a)  
abaixo,  para  que  no  prazo  de 30 (trinta) dias proceda a 
apuração.
DPC - IVONE FERNANDES SHERRING - Lotação - Corregedoria 
(DECRIF)
À Divisão  de  Disciplina  e  à  Diretoria de  Administração,  para 
as providências dealçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS
Corregedor(a) Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº0851/08 -GAB/CORREGEPOL,17/12/2008

O(A) Dr(a).ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS, 
Corregedor(a) Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições 
legais, etc....
CONSIDERANDO: a conduta da EPC FERNANDA PASTANA 
MARÇAL, lotada na DATA, que teria se recusado a atender 
ocorrência de apresentação de menores infratores, além de 
tratar a guarnição da Guarda Municipal de forma grosseira, 
conforme termos do Ofício nº 2298/08/CMDO/GMB, que 
encaminha Ocorrência nº 957/08/DOP/GBEL e anexos, fato 
ocorrido em 17/11/08; conduta que, em tese, caracteriza 
recusar-se ou esquivar-se de atender ocorrências passíveis de 
intervenção policial, que presencie ou tome conhecimento;
CONSIDERANDO: que   denúncias dessa   natureza   devem   
ser    apuradas,  visando  o  completo esclarecimento   dos  
fatos  comunicados.
R E S O L V E: Determinar a instauração  de  Apuração 
Administrativa  Interna, sob  a  presidência do(a)  Delegado(a)  
abaixo,  para  que  no  prazo  de 30 (trinta) dias proceda a 
apuração.
DPC - ROSALINA DO SOCORRO DOS SANTOS A. RODRIGUES - 
Lotação - Corregedoria
À Divisão  de  Disciplina  e  à  Diretoria de  Administração,  para 
as providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS
Corregedor(a) Geral da Polícia Civil
PORTARIA N°0861/08 -GAB/CORREGEPOL,17/12/2008

O(A) Dr(a).ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS, 
Corregedor(a) Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições 


